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DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 
Categor ia de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 02 
Código: 09.62.02.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . . . 
,1 

758.300.000 
758.300.000 

758.300.000 
758.300.000 

J U S T I F I C A T I V A 
0 presente crédito suplementar de C r$ 758.300.000,00 (setecentos e 

c inquenta e oi to milhões e trezentos m i l cruzeiros) , o ra aberto à A d m i n i s t r a 
ção G e r a l do Estado, possibilitará ao Governo cumpr i r compromissos com 
Pessoal e Ref lexos, de 1973, advindos da aplicação das Le is Complementares 
c o s 74 e 75, de 14 de dezembro de 1972. " 

A r t i go 2 o — O valor do presente crédito será atendido mediante : 
1 — Cr$ 308.300.000,00 — correspondente à redução-das seguintes 

dotações: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

U N I D A D E ORÇAMENTAR IA : E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 
Código: 02 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
í 

ESPECIFICAÇÃO Elemento | 
Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R 
R E N T E S " .. . . 300.000.000 

3 .2 .0 .0 Transferências. 
. Correntes . . . . . . N 300.000.000 

í .2 .6.0 Reserva de C o n - . 
tingência . . 300.000,000 

* 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

' U N I D A D E ORÇAMENTARIA : E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 02 

C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

- ' Código: 09.62.02.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Elemento j 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R 
R E N T E S .. . . 300.000.000 

3.2.0,0 Transferências 
Correntes . . 300:000.000 

3.2.6.0 Reserva de C o n 
tingência .. . . \ 300.000:000 

órgão: S E C R E T A R I A 
Un idade Orçamentária: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR SUBELEMENTO 
D A SEGURANÇA P U B L I C A . 
ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Código: 18 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÕES Subelemento "| E lemento 

t 
Subcategor ia j Categor ia 

Econômica J » Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3.2.t),0 
3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 

8.000.000 

300.000 

8.000.000 

300.000 

\ • 
8.000.000 

300.000 

8.300.000 3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3.2.t),0 
3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 

8.000.000 

300.000 

8.000.000 

300.000 

\ • 
8.000.000 

300.000 

8.300.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O GR/MAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 
Categor ia de programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 01 
Código: 20.65 00 00 

C A T E G O R I A 

^ ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO 

1 
1 

Subelemento 1 Elemento 
1 

\ 1 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3 .2 .0 .0 

- 3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 

8.000.000 

300.000 

8.000.000 

300.000 

1 

8.000.000 

300.000 , 

8.300.000 3 .0 .0 .0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3 .2 .0 .0 

- 3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 

8.000.000 

300.000 

8.000.000 

300.000 

1 

8.000.000 

300.000 , 

8.300.000 

^ TL — C r $ 450.000.000,00 — correspondente ao produto de operações 
de crédito que a Secre tar ia da Fa z enda está autor i zada a rea l i zar nos termos 
do inciso I I I , do art igo 14 da L e i Complementar n . 74, de 14 de dezembro 
de 1972. 

Ar t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.° do Decreto n . 
819, de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A DESPESA DO ESTADO 

Ar t i go 4 ° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de outubro de 1973. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 2.698, D E 35 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do 
art igo 7.°, inciso I, da L e i n . 55,\ de 37 de novembro de 1972. 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, • 

Decre ta ; 

Ar t i go l.° — De conformidade com o disposto no art igo 7.°, i n c i s o " 
I, d a L e i n. 55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secretar ia d a F a 
zenda," à Administração G e r a l do Estado, u m crédito de C r$ 5.360.009,00 (cinco 
milhões, trezentos e sessenta m i l e nove cruzeiros) , suplementar à dotação do 
seu orçamento vigente 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
órgão : ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
U n i d a d e Orçamentária-. SUBVENÇÕES A E N T I D A D E S AUTÁRQUICAS 

Código 21 
Código 03 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
" ESPECIFICAÇÕES Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

' Categoria 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Transferências Correntes . . . 
Subvenções Sociais 
Instituições Estadua is 5.360.009 

5.360.009 
5.360.009 

6.360.009 

. Ó R G Ã O S 

Categorias Econômicas 
To t a l J 4.» Quote 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O 
E S T A D O 
Administração D i r e t a 
21.02 — Encargos Gera is do Estado 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa . . . . . . . 

18 — S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA 
P U B L I C A 
Administração D i r e t a 
18.01 — Administração Super ior d a 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Secre tar ia da Sede 

458.300.000 

1 

8.300.000 

458.300.000 

8.300.000 

458.300.000 

1 

8.300.000 

458.300.000 

8.300.000 


